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ANEXO

RETIFICAÇÃO

ao Regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que altera o Regulamento (CE) 

n.º 1060/2009, relativo às agências de notação de risco 

(PE-CONS 70/1/12 REV 1, 21.5.2013) 

Página 23, considerando 32, linhas 10 e 11

Onde se lê: 

"A Comissão deverá, até 1 de janeiro de 2016, reexaminar a oportunidade de alargar o âmbito deste 

requisito…",

leia-se: 

"A Comissão deverá, até janeiro de 2016, reexaminar a oportunidade de alargar o âmbito deste 

requisito…".

Página 35, artigo 1.º, ponto 2

Onde se lê: 

"2) No artigo 2.º, n.º 1, no artigo 3.º, n.º 1,, no artigo 4.º, n.º 2,…", 

leia-se: 

"2) No artigo 2.º, n.º 1, no artigo 3.º, n.º 1, alínea m), no artigo 4.º, n.º 2,…". 
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Página 67, artigo 1.º, ponto 22 (relativamente ao artigo 35.º-A, n.º3)

Onde se lê: 

"3. A responsabilidade civil das agências de notação de risco referida no n.º 1 apenas pode ser 

limitada ou excluída antecipadamente se essa limitação ou exclusão for: 

a) Razoável e proporcionada; e 

b) Autorizada pela lei nacional aplicável, determinada de acordo com o n.º 4. 

 As limitações ou exclusões da responsabilidade civil que não satisfaçam as condições 

referidas no primeiro parágrafo são juridicamente ineficazes.", 

leia-se: 

"3. A responsabilidade civil das agências de notação de risco referida no n.º 1 apenas pode ser 

limitada antecipadamente se essa limitação for:

a) Razoável e proporcionada; e 

b) Autorizada pela lei nacional aplicável, determinada de acordo com o n.º 4. 

 As limitações que não satisfaçam as condições referidas no primeiro parágrafo ou as 

exclusões da responsabilidade civil são juridicamente ineficazes.". 
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Página 75, artigo 2.º, segundo parágrafo, ponto 1, proémio

Onde se lê: 

"1) Os pontos 7, alínea a), 9 e 10, o ponto 11 no que se refere ao artigo 8.º-D do 

Regulamento (CE) n.º 1060/2009,…", 

leia-se: 

"1) O ponto 7, alínea a), os pontos  9 e 10, o ponto 11 no que se refere ao artigo 8.º-D do 

Regulamento (CE) n.º 1060/2009,…". 

Página 75, artigo 2.º, segundo parágrafo, ponto 1, alínea b)

Onde se lê: 

"b) No artigo 5.º, n.º 6, alínea b), segundo parágrafo, do Regulamento (CE) N.º 1060/2009,…", 

leia-se: 

"b) No artigo 5.º, n.º 6, segundo parágrafo, alínea b), do Regulamento (CE) n.º 1060/2009,…".

Anexo II, página 8, ponto 1, alínea l) (relativamente ao ponto 59)

Onde se lê: 

"59. As agências de notação de risco violam o artigo 8.º-A, n.º 2, se basearem as suas 

comunicações públicas relativas a alterações de notações soberanas e que não sejam notações de 

risco, perspetivas de notação ou comunicados de imprensa anexos, a que se refere o Anexo I, 

Secção D, Parte III, ponto 5,…", 

leia-se: 

"59. As agências de notação de risco violam o artigo 8.º-A, n.º 2, se basearem as suas 

comunicações públicas relativas a alterações de notações soberanas e que não sejam notações de 

risco, perspetivas de notação ou comunicados de imprensa anexos, a que se refere o Anexo I, 

Secção D, Parte I, ponto 5,…", 




